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CoNTRATO No 104/2023

pnecÃo rugrRôrutco No o2sl2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 OO/2023

conrnnraçÃo DE EMnRESA eARA eqursrçÃo DE

nrúsuLAr.rcrA TIpo A-sIMpLEs nenaoçÃo rlpo plcK-up
4X4 (CONFORME TERIV|O Or RereRÊNCtA) PARA ATENDER
As NEcEssrDADEs Do MuNrcÍpro or JoAo cosrA-pl.

O Munícípío de Joao Costa - PI, através da Prefeitura Municipal com sede à Avenida 01

de Janeiro, SN, Centro, João Costa-PI, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
doravante denominada de CONTRATANTE e a HOPE COMERCIO E SERVICOS - CNPJ
no 38.730.394/0001-06, Inscrição Estadual no 108085970, situada na AV GOTAS

NORTE, QUADRA 04 LOTE 12 SALA 0Í - RES HUMAITA, GOIANLA, CEp 74.594-410,
neste ato representado pelo Sr. MARCUS VINICIUS LOPES, residente e domiciliada na

AV GOTAS NORTE, QUADRA 04 IOTE 12 SALA 0Í - RES HUMAITA, GOIANLA, CEp

74.594-410, doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista o disposto no
Pregão Eletrônico No 025/2023 e Processo Adminístrativo No 100/2023 e proposta
adjudicada que passam a integrar este instrumento, índependentemente de transcrição,
na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente
CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a seguir reproduzidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUTSTçÃO DE AMBUúruql TrpO A-
SIMPLES REMOçÃO TIPO PICK-UP 4X4 (CONFORME TERMO DE REFERÊNCI,A) PARA
ATENDERAS NECESSIDADES DO MUNICÍHO OE JOAO COSTA.PI

HOPE diglblFrH@€
COMERCÍO E

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PRAZO

2.1 o contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.

COMERCIO
EsERvtcos iffi$,.,*o
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CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1 As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor R$ 267.700,00

(Duzentos e sessenta e sete mil e setecentos reais)

PARAGRAFO UNICO - Nos preços estão incluídas todas as despesas de frete, transporte,

tributos, horas extras, adicionais taxas, assim como quaisquer outras que incidirem de

forma direta ou indíretamente à necessária ao perfeito fornecimento do objeto

descriminado em Termo de Referência.

CLAUSULA QUARTA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

4.1 O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou

em parte.

cLÁusuLA QUINTA- DA DorAÇÃo onçAUENTARIA

5.1 A despesa com o objeto desta licitação correrá pela seguinte Dotação

Orçamentária:

oncÃo oz
UNIDADE.IO

SUB UNIDADE OO

Aquisição de Veículos 10.301.0210.1020.0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500.00.300.000 4.4.90.52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENÍE 1.700.05.999.000 4.4.90.52.00

Aquisição de Veículos 10.302.021 0.1020.0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500.00.300.000 4.4.90.52.00

EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.601.02.999.000 4.4.90.s2.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.631.02.999.000 4.4.90.52.00

ourRos sERVIÇos DE TERcEIRos - pessoe luRÍolcA 1.500.00.300.000 3.3.90'39.00

ourRos sERVIÇos DE TERcBRoS - prssoR.luRÍolcA 1.600.02.999.000 3.3.90.39.00

clÁusuLA sExrA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada obriga-se a:

HOPE

CoMERCTO ff*.tmtr
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6.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as ÍndÍcações da

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prczo de garantia;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais;

6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, ínerentes ao

objeto da presente licitação.

6.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

prevísto, com a devida comprovação.

6.1.S. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais prevÍstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere

responsabilidade à Administração;

6.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

6.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

cúUSULA SETIMA- DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei no 8.666/93 e demais normas

pertinentes, são obrigações da Contratante:

7.1 Fiscalizar e acompanhar o fornecimento do objeto deste Contrato;

7.2 O CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento na forma ajustada neste

documento;

7.3 Cumprir com todas as obrígações financeiras para com a CONTRATADA; l!lr?*.,o ffif.#
EsERvrcos ffin *
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7.5 Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso;

7.6 Fiscalizar a execução do contrato, através de servidor especialmente designado,

sendo permitida a assistência de terceiro, conforme dispõe o art. 67 da Lei 8666/93.

7.7 Rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a CONTRATADA entregar fora das

especificações do Contrato e seus anexos;

7.8. Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA.

7.9 O CONTRATANTE obriga-se a cumprir todas as exigências contidas no presente

Contrato e no contrato a ser firmado.

CLAUSULA OITAVA- DA FISCAIJZAÇÃO

8.1 O fornecimento do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada

pela CONTRATANTE.

8.1.1 Nos termos do § I do artigo 67 da Lei 8.666/1993, caberá ao responsável pelo

supracitado, que será também o fiscal do contrato, proceder às anotações das

ocorrências relacíonadas com ao fornecimento do objeto, determinando o que for

necessário a regularízação das falhas ou das impropriedades observadas.

8.2 A fiscalização será exercída no interesse da Prefeitura Municipal de João Costa/PI,

não excluíndo ou reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará

corresponsabilidade da Prefeitura Municipal de João Costa/PI, ou de seus agentes e

prepostos.

8.3 A Prefeitura Municipal de João Costa/PI, se reserva o direito de não receber o

produto prestado em desacordo com as especificações e condições constantes do Termo

de referência anexo, podendo rescindir a contratação e aplicar as penalidades previstas

em contrato e na legislação pertinente. 
IBI[*.,. ffiH
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7.4 Fornecer a qualquertempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação

escrita da CONTRATADA, ínformações adicionais, dirimir dúvídas e orientá-la em todos

os casos omissos;

{
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8.4 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus adicionais para a

Prefeítura Municípal de João Costa/PI.

cúuSUN NONA- DO PAGAMENTO

g.1 O prazo de pagamento contado a partir da data de recebimento da Nota fiscal,

devidamente atestada pela FISCALIZAÇÃO, no máximo, de:

a) 30 (trinta) dias.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado mediante nota fiscal, devidamente

atestada pela FISCALIZAÇÃO da Contratante.

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto

estiver pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira, que lhe for imposta em

virtude da penalidade, ou inadimplência contratual, ou de atraso de pagamento dos

encargos sociais (INSS e FGTS) sob responsabilidade da licitante Contratada.

PARAGRAFO TERCEIRO - Se houver alguma incorreção na Nota Físcal/Fatura, a mesma

será devolvida à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para

pagamento será contado a partír da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura,

sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.1 O atraso injustifícado no fornecimento do objeto contratado sujeitará a

CONTRATADA à multa de mora correspondente a 0,1% (um décimo por cento) ao dia

sobre o valor do fornecimento do item ou lote até o limite de 10"/o (dez por cento) que

deverá ser recolhído no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento da

notificação.

PARAGRAFO PRIMEIRO Além da multa aludida no caput desta cláusula, a

CONTRATANTE poderá garantir prévia defesa e aplicar na CONTRATADA, na hipotese d. 
Hln?*.o ffis

inexecução total ou parcial da obrígação, as seguintes sanções: iffl§i;ff**
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a) advertência;

b) multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, nos casos que

ensejarem rescisão do Contrato na forma da lei;

c) suspensão temporária ao direito de licitar com o município de João Costa/PI, bem

como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de

rescisão contratual, independentemente da aplicação das multas cabíveis;

d) declaração de inidoneidade, quando a CONTRATADA dolosamente deixar de

cumprir as obrígações assumidas, praticando falta grave, devendo o referido ato ser

publicado no Diário Oficial dos Municípios e da União.

pARAGRAFO SEGUNDO - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção

administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a CONTRATADA de reparar

os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Contratante.

PARAGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas b e c, poderão ser aplicadas

conjuntamente com a prevista na alínea a;

PARAGRAFO QUARTO - O descumprimento de qualquer um dos marcos contratuais

descritos no Contrato, acarretará como penalidade a multa de O,5o/o (meio por cento) do

valor do contrato por dia de atraso, para cada marco não cumprido.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO

11.1 Os serviços serão disponibilizados provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias

pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo

de Referência e na proposta.

11.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especifícações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos, ou substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, às custas da Contratada, sem

prejuízo da aplicação de penalidades. 
l8lr,*.,o ffi.#H

11.3 Os serviços serão recebidos definítivamente no prazo previsto no item 14.1., por ifilYrcirsi'ffi*'*
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contrato, mediante termo círcunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do

ptazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos

contratuaís, sem prejuízo da obrigação de o contratado reparar, corrigir, remover,

reconstruir ou substítuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou de

materiais empregados, na forma prevista no art. 73,I, "b, c/c art- 69 da Lei n. 8.666/1993;

11.4 O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo circunstanciado

ou recibo

11.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLAUSULA OÉCITTIA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1 Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especifícações ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar à

impossibilidade do cumprimento do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustíficado na entrega dos produtos;

e) O cometimento reíterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o

do art. 57 da Lei Federal no 8.666/1993;

0 A decretação de falência ou a instauração de ínsolvência civil;

g) A dissolução da CONTRATADA;

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;

i) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da lei Federal no 8.666/1993,

sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
Hi,,_.rffiffig
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l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está

subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o

Contrato;

m) A supressão, por parte do CONTRATANTE, acarretará modifícação do valor inicial

do Contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei Federal no 8.666/1993,

salvo as supressóes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos

do § 2o do art. 65 da referida Lei;

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo

CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de

optar pela suspensão do cumprÍmento de suas obrigações até que seja normalizada a

situação.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados

nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARAGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unílateral e escrito da Adminístração nos casos enumerados

nas alíneas 'a' a'n'desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "m" a "q" desta

cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos

devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

PARAGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais

acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos

causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

HoPE â:*i,;,i#-
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cLAUSULA oÉctrrre TERcETRA - DA LEGrsmçÃo RplrcÁvrt

13.1 Na interpretação deste Contrato será aplicada a Lei no 10.520 de 17 de julho de

2002, subsidíariamente, a Lei no 8.666/1993 e a legíslação complementaç e,

supletivamente, aplicam-se os Princípios da Teoría Geral dos Contratos e as disposÍções

de direito privado, na forma do art. 54 da Lei no 8.666/93, combinado com art. 55, inciso

XII do mesmo diploma legal.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PARTES INTEGRANTES

14.1 Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos: o Edital do

Pregão Eletrônico No 013/2023 e Processo Administrativo No 050/2023 e seus anexo§, a

proposta da CONTRATADA, Termo de Referência, bem como todas as correspondências

entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBUCAÇÃO

16.1 Este contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios de conformidade com

oparágraÍo único, do art. 61, da Lei no 8.666/93 de 21.06.93, ocorrendo as despesas por

parte da CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO

17.1 As partes elegem o foro da comarca de são João do Piauí, Estado do Piauí' com

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou

questóes não resolvidas administrativamente'

" 'irqsft
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CLÁUSULA DECIMA QUINTA- DOS TRIBUTOS E DESPESAS

15.1 Constituirão encargos exclusivos da CONTRATADA, o pagamento de tributo, tarifas,

emolumentos e despesas decorrentes de formalização do presente contrato e da

execução do seu objeto.
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17.2 E por estarem justas e contratadas, e, para firmeza do que foi pactuado, firmam

este instrumento em 04 (quatro) vías de igual teor e um só efeito na presença das

testemunhas abaixo assinadas.

João Costa -Pl, 12 de outubro 2023

JOSE NETO OWEIRA
PREFEITO

Contratante

HOPE
Assinado de forma

COMERCIO E disitalporHoPE

sERvrcos í"#T§;?,1fiãXi:::
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IXINAÍO DO CONTRAÍO

JOÂO COSfA'PL Vigência: 12 meses Valor global de Ril 267'7üt'00 {duzcnto§ e

ie§eÍrt e satê mll o rrtêG.ntc Íêtb) Assinatura: 1211212023'

João Costa (PI), 1 2 de outubÍo, 2023
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Preg6o Elarônico n'025/2023. Processo Adminlstrâtivo no 100/2023' Codrato no

i*ããti. i".,"tante: MUNIcíPlo DE JoÃo cosrA - PI' através da SEcRETARIA '

*rnroroa rt oomnrsrmçÃo oA PRETEÍTURA oE roÂo cosrrypl contratado:

HOPE COMERCIO E SERVICOS - GNPJ no 38.730.39'VO0O1-(E Objeto: eqUSqlO

or llasuúHqA nlo A-StMPlrs nruoçÃo rlPo Plcl(-uP 4x4 (coNKlRME

TERMo DE nersnÊxsa) PÂRA ATENDER As NBcEssIDAoÊs oo uuxtcÍpto os

Â§§UNTO: TNEXIGIBILD^LE t\l''17'PA'

oBJETo: CoútÍltrçIo & cüPEÚ8 ceCccirfizOr nur era**lo-& wip & wit m

ureodaçlo do inDo.io a. ,-a" iáa" - mi" tütc copta de bo c rgviço pb

!tuinifinCo trMlcipcl. -, o-tut"ffiãtãinf-t'çõ* itx"*td6 pÇlr ÍEÊilr ÊdÃtt

il dÉtmlo do impoto & t-o" ã'tit't Clnfti-t tt-itot*" 'lisiul 
úlBl G d'

raoõa c otnr infmqõa fiJ;d#üí-Iil*t"t"mi*totô a" rôô'Pc dÉ ficil

ffi ;lã"rü'" ã*" t-rtü*t ac t"ttil* sit ** !ô"" snco & lsdw
d. EFDREINFi o rrr.rrottamt roãtçttr--m & rto"roo tY"tt"l vigmdo lcrurr
.rÉdit6 tÍihÍátioó EeÍcste l" t*IãGm-ún fmrfizacao e fuNiÚrilmio (trr$ dÊ

rlvuar do frmciomato). lss ttÉãüãFá--at.torofmiraflf e tctcf$ir fir cm

ffitffirt*üi;i;íi-d"t';^tl&o; ITBI ÉrÉ rmbicntrir: c' pot õút '
rsnerrCo & I§SQN l-a u t-pã-Àtffi "* ái"idtd* ttpt*itb m mni{úr
&Jd|uiE Pi!á -PL

rrniloDE RATr§rcaç'ilo
(IH.isibilid.óG d? Ucr"ó'ã ZS' U' 

"1" 
Ír' t3' vf' dr Li t'6641993)

DG looÍdo cd o pÍoc.dimcdo ldEinbmdw ds EEieÊilid* & Licntrlo f OlTiNL3

õ.d";rdt :-;*C" *t."*-W
gffi*t fff"*m jãa-rihmr-c'. F,, pncc.coE ÍÍ,içG dc

arsosia u rrsdrco o. irrúi-0"-Ji-Jà" r lcraàc coryr * F-. *T

isirüifiardc dG lk*rldo -r á..fo.i." & rcoÍdo cm 9..?111ã iüldiÚ $E do

ffiõ - errG zS, n-J" ã il, vL ô r.i t.6ódr993 6 quiE rb FÍrÉ
idcgÍ@ &. PÍLcolr3 eüoi

ld:OO4TEOSCADACAE62

EXTN'ATOI'E COII{TRAI()

INE)gGIBIIJDAI'E }'P O I ?T2023

iliprürimot enr. 25, l.l' c'/c rÍt 13, vl, dr t'i t'óód199-J' 
- . -

oBrEro: coNrR rAÇÃo oe rii'niiii nsrliCierlaoa-lltA PRrsmÇÃo pr

sERvIÇos DE Âssnssopre Ne-iiiscÃb'ÇÃo Do-IMPosro DE RENDA RETIDo

NA FONTE SOBRE COMPRA ir"e u:üí'É-ssRvrÇos PEIâ_ ADMINISTRAÇÃo

MUMCTPAI- n'r coxronr'rpó1 õõú es bIFoli!!@Es-ToRNECD'{s PÊLA

RECEITA FEDER^L Xe orcr-r*neõÀo ú uposro p-e-RENDÀ RETIDO NÀ

FONTE (DIRF)I A ESCR.rnJRAÇÃôôidúAL NSCET E DERETENÇÔES E OUTR^§I

itb'ffiçôÉ§iú-,\lsGrdREstô'õouronx-rrumro-oESoFTwAREDE
ilüiffi"rzAôío perü criíiiôÊnermçÃo.Do rylosro DE RENDA

A-SS$! coMo p.,to-^- atiG-ro -rts e-pQt-tlt,,os o^ EFD-P-E!r=r: E

A§sEssoRAMENTO eo oereniiirhno oe rnburos-uuulcpAl YISANm

ffifit',ü;iiblnoó rnnutriüú-nrúRENrEs Às rAxÂs DE ucENÇA PARA

r..ocAuzAçÃo e rurcr&Xffiõ-- cm'res - 
pe- ALvÀRÁs DE

RJNcIoNAMENToI' ss nssiiinHÀi-u*'rirrses ortl*Eoxn I'rÓvs- e

TELEFoNIA FDte coM fi;RRiÀ- 
-óe -rrer'rsr"sssao--.I-ocAl-xzÀDÀs No

uuNtcFto; nsr; rlxAs AMíiilÉ-AI§; e, pon rnc e nEcUPERAÇÃo DE lssQN

,r.rNro Às EMPRESAS peúffiiÂs'õôú errvb'{Des EMPRESARLAIS No

MIJNICIPTO DE JOÀQUIM PIRES. PI

C0NTRAIO: 02231012023

CT,!ÍTRA.I'AIX,: VANDERLEI MOR.ETRA SUCIIDAÚÉ DE ÀÚV(XJAIX,§' L:NH:

27.822.819/0001-90
íüãiÁú§iiü\Do DO coNTRATo: R$ ó40.000,m (eciscatoo c surltát8mil rcâb)

ASSUüTURA DO CONTRÂTO : 23ll ff2ü23

VÂLIIÀDE: 12 (dozc) mcs.g.

A?BETEITURAMUNICIPALDEJoAQUTMPIRE§'EstâdodoPiaullmlizada
m Rua DoÍoteu ffio, 560 - Cenio . toaquim pirc. torna pÍblim. pâm conhecinrêoto

dos iotcr6srd6 que ao dia 2? dc dezcoDro dc 2023' tr 09üühl[' mlizarri lieitaçfu

;;ütard"-inncÃo rlrrnÔxlco' do ripo MENoR PREÇo' tmdo por

,i'..,1"õirfr"ilçao ài--iúpnrsr PARÂ AQUTSIÇÃo DE

lêlüi".iíiàt-iiil ^tr'n'ii'i§ 
DEi"rÁiiDÂ§ DÂ§ sECÂErÂÂiÂ'

úuniclrrrs o«r Muxtcino DE JoAQUIM rrRE$Pt' no§ lÊmo§ da Lci n"

lO.LzOtOZ e subsidirrimente a fpi n" 8'OOOÀI e §6 alteraçôes' Deçrcto F€d§81 o"

10.02.y2019 c sus altemçõcs" gdi*i 
" 

*t' to"*o' estâo à di+o§ição dc inrcÍssdm

m adcrcço supn de 2'a 6' feim io hortio dc 08:00 às 12:00 bons' e dirpoaíwl m

síüo do Tribual de Cmtas ot f"t"a" do Piauí -LÊitaçôe web c airdâ §ite

M 
- Fcnc: (s6) 3360 l34r' E-rmil:

imquimPircsontmtacaof")amail'com

jsqüittr it{c! - ii' i j dc «icrrurüo tit };zi'

Fn[d.cú dr Cfrt§ C.ldo BnBo
s.crúarto Muú14.1 dc Adoirtrrnçf a

MurkíPlo dG Jo.qrf E PIÉPI

ldrtSISF 26.Ã?a;CZÀÉ74

?4fffi.,:*â§
?t!?ElÍutA ltuxlcltat D! JOAOl',tfl ?ltE3 - ?l

*çp pp 1ai s* MU NICIP'IL DE Je'{qtr trl PErtrS-- Âvl§oDl:LtclrAÇÀo
rnricÃo rurtnÔtr tco N' 02 u2o'3

Itrqtu?ls -Ft 1, edÉ46#'b2#'

lrânildo Pir€§ SmPsio vslê
PreSo€im

Diário Oficial dos Municipig"

or#%+,
§út ua
ú'é.D
4rko-'ê *u el


